
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 

VOTO DE LOUVOR 
 
 

O Vereador João Flávio da Silva Paiva, no uso de suas atribuições regimentais, requer a concessão 
do presente Voto de Louvor ao Sr. Jocelino Ferreira Fraga, em reconhecimento à sua destacada 
trajetória profissional e aos relevantes serviços prestados ao Estado do Espírito Santo e ao Município 
de Vitória ao longo de sua carreira. 
 
Graduado em Comunicação Social – Publicidade e Propaganda e Bacharel em Direito, Jocelino 
Ferreira Fraga possui ampla experiência profissional nas áreas de gestão pública, comunicação 
institucional, assessoramento técnico e atividade legislativa, tendo exercido funções de relevância 
em órgãos públicos municipais, estaduais e no Poder Legislativo. 
 
Ao longo de sua trajetória, atuou em cargos de assessoramento, coordenação e gestão 
administrativa, sempre demonstrando comprometimento, responsabilidade, competência técnica 
e dedicação ao interesse público. Sua experiência profissional evidencia significativa contribuição 
para o fortalecimento das instituições públicas, para o aprimoramento dos serviços administrativos 
e para o desenvolvimento de ações voltadas à coletividade. 
 
Além da atuação na administração pública, destacou-se também no meio acadêmico como 
professor universitário nas áreas de Comunicação e Gestão, colaborando para a formação de novos 
profissionais. Possui ainda relevante atuação no setor de comunicação e marketing, tendo sido 
reconhecido com o Prêmio Colibri de Publicidade no ano de 2010, importante premiação do 
segmento no Estado do Espírito Santo. 
 
Sua trajetória é marcada pela busca constante por qualificação profissional, participação em cursos 
de aperfeiçoamento e atuação pautada pela ética, profissionalismo e espírito público, 
características que justificam o reconhecimento desta Casa Legislativa. 
 
Diante do exposto, considera-se justa e meritória a concessão do presente Voto de Louvor ao Sr. 
Jocelino Ferreira Fraga, como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados e por 
sua contribuição profissional em benefício da sociedade capixaba. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 27 de maio de 2026. 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 
 Vereador – MDB 
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